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PODER JUDICIÁRIO
Comarca Metropolitana de Curi tiba — PR

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
AUVQÉÉ'9,,S,ªmºíô',ÉíLQf'º'Éª l ºlª/“495998 — matr, 10.75???

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

Aos 9.7... dias do mês de Outubro do ano de dois mil e
dezessete, às 13.535.

, nós Oficiais de Justiça, em cumprimento ao respei tável
mandado expedido pelo JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAZENDA PÚBLICA
DESTE FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS nos autos nº 3073-
68.2011.8.16.0035 de EXECUÇÃO que GOVERNO DO PARANÁ — SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA move a TAPETES E DECORACOES PEDROSO LTDA,
dirigimo—nos nesta Comarca e após as devidas diligências, ali sendo na Avenida das
Torres nº 1509, procedemos a penhora do seguintes bens a constar:

“33000 (trinta e três mil) metros quadrados de Saldos de Carpetes 100% Nylon, com
6/10/12mm, das marcas TABACOW/ITA E BANDEIRANTES";

, 'ApÓÍDª realização da penhora, procedi o deposito em mãos de
%6M7&WQDÉÓEOQ€NÚâ4€f que prometeu não/

d/l por dos bens sem prévia autorização deste juízo, e na forma da Lei foi elaborado o
presente auto que vai devidamente assinado por nós Ofic' is de Justiça e pelo
depositário. ' &
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16/10/2017: RETORNO DE MANDADO. Arq: auto penhora e depósito
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